
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.818.773 - SP (2019/0157978-0)
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PROCURADOR : MARCIO ALEXANDRE LACERDA FALCAO E OUTRO(S) - 
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo Município de Cajamar, com 

fundamento no art. 105, III, a, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, assim ementado (fl. 37):

AGRAVO DE INSTRUMENTO Execução Fiscal ISSQN e 
Taxas dos exercícios de 2013 a 2017 Despacho de intimação da 
Fazenda exequente para comprovação do recolhimento das 
custas relativas às despesas de citação postal do executado, 
conforme Provimento CSM 2.292/15 Cabimento Espécie de 
despesa que não se enquadra no conceito de custas e 
emolumentos Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça 
Recurso da Municipalidade não provido.

A parte recorrente aponta violação aos arts. 39 da Lei 6.830/1980 e 91 do 

CPC/2015. Sustenta, em síntese, que a Fazenda Pública está dispensada do pagamento 

antecipado de despesas com a citação postal, tendo em vista que, "somente no caso de 

sair-se vencida, a Municipalidade é obrigada a reembolsar a parte vencedora no que 

houver adiantado a título de custas, o que não é o caso, eis que a executada sequer foi 

citada" (fl. 51). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl.123).

É O RELATÓRIO. SEGUE A FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso 

especial.

A pretensão comporta guarida.

Com efeito, o entendimento firmado nesta Corte Superior é no sentido de 

Documento: 97251310 Página  1 de 5

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2692 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 17 de Junho de 2019   Publicação: Terça-feira, 18 de Junho de 2019



 

 

Superior Tribunal de Justiça

que a Fazenda Pública está, nas execuções fiscais, exonerada do recolhimento das 

despesas relativas às custas estatais judiciárias, sendo indevida a exigência de prévio 

adimplemento do valor equivalente à postagem de carta citatória. 

A propósito, confiram-se os seguintes precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO 
DE POSTAGEM DE CARTA CITATÓRIA PELA FAZENDA 
PÚBLICA. DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 
6.830/80. ART. 27, DO CPC. DIFERENÇAS ENTRE OS 
CONCEITOS DE CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.
1. Consoante a orientação jurisprudencial firmada pela 
Primeira Seção esta Corte, a citação postal constitui ato 
processual abrangido no conceito de custas processuais, de cujo 
pagamento a Fazenda está dispensada, por força do art. 39 da 
Lei 6.830/80. Não se confunde com despesas processuais, tais 
como os honorários de perito e os valores relativos a diligências 
promovidas por Oficial de Justiça. É indevida, portanto, a 
exigência de prévio adimplemento do valor equivalente à 
postagem de carta citatória. Precedentes.
2. Recurso especial provido.
(REsp 1.342.857/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 25/09/2012, 
DJe 28/09/2012)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA 
PELA UNIÃO NA JUSTIÇA ESTADUAL. PAGAMENTO DE 
CUSTAS EFETIVAMENTE ESTATAIS. ISENÇÃO. 
PRECEDENTES SUBMETIDOS AO REGIME DO ART. 543-C 
DO CPC.
1. Quanto às custas efetivamente estatais, goza a Fazenda 
Pública Federal de isenção, devendo apenas, quando vencida, 
ressarcir as despesas que tiverem sido antecipadas pelo 
particular.
2. Ainda que se trate de execução fiscal promovida pela União 
perante a Justiça Estadual, subsiste a isenção referente às custas 
processuais e emolumentos.
3. A isenção do pagamento de custas e emolumentos e a 
postergação do custeio das despesas processuais (artigos 39 da 
Lei 6.830/80 e 27 do CPC), privilégios de que goza a Fazenda 
Pública, não dispensam o pagamento antecipado das despesas 
com o transporte dos oficiais de justiça ou peritos judiciais, 
ainda que para cumprimento de diligências em execução fiscal 
ajuizada perante a Justiça Federal.
4. Matérias julgadas sob o rito do art. 543-C do CPC e da 
Resolução STJ n.º 08/2008.
5. Recurso especial provido.
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(REsp 1.267.201/PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/11/2011, DJe 10/11/2011).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO 
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO ANTECIPADO 
PARA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO CARTÓRIO DE 
TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS PELA FAZENDA PÚBLICA. 
DESNECESSIDADE. ART. 39, DA LEI Nº 6.830/80. ART. 27, 
DO CPC. DIFERENÇA ENTRE OS CONCEITOS DE 
CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRECEDENTES.
1. A certidão requerida pela Fazenda Pública ao cartório 
extrajudicial deve ser deferida de imediato, diferindo-se o 
pagamento para o final da lide, a cargo do vencido. 
(Precedentes: AgRg no REsp 1013586/SP, Rel. Ministro  
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; REsp 1110529/SP, 
Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado 
em 05/05/2009, DJe 21/05/2009; AgRg no REsp 1034566/SP, 
Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
10/02/2009, DJe 26/03/2009; REsp 1036656/SP, Rel. Ministra  
ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 
11/03/2009, DJe 06/04/2009; REsp 1015541/SP, Rel. Ministro  
CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/04/2008, 
DJe 08/05/2008).
2. O Sistema Processual exonera a Fazenda Pública de arcar 
com quaisquer despesas, pro domo sua, quando litiga em juízo, 
suportando, apenas, as verbas decorrentes da sucumbência 
(artigos 27 e 1.212, parágrafo único, do CPC). Tratando-se de 
execução fiscal, é textual a lei quanto à exoneração, consoante 
se colhe dos artigos 7º e 39, da Lei nº 6.830/80, por isso que, 
enquanto não declarada inconstitucional a lei, cumpre ao STJ 
velar pela sua aplicação.
3.  A isenção de que goza a Fazenda Pública, nos termos do art. 
39, da Lei de Execuções Fiscais, está adstrita às custas 
efetivamente estatais, cuja natureza jurídica é de taxa judiciária, 
consoante posicionamento do Pretório Excelso (RE 108.845), 
sendo certo que os atos realizados fora desse âmbito, cujos  
titulares sejam pessoas estranhas ao corpo funcional do Poder 
Judiciário, como o leiloeiro e o  depositário, são de 
responsabilidade do autor exeqüente, porquanto essas despesas 
não assumem a natureza de taxa, estando excluídas, portanto, 
da norma insculpida no art. 39, da LEF.
Diferença entre os conceitos de custas e despesas processuais.
4. Ressalte-se ainda que, de acordo com o disposto no parágrafo 
único art. 39 da Lei 6.830/80, a Fazenda Pública, se vencida, é 
obrigada a reembolsar a parte vencedora no que houver 
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adiantado a título de custas, o que se coaduna com o art. 27, do 
Código de Processo Civil, não havendo, desta forma, riscos de 
se criarem prejuízos à parte adversa com a concessão de tal 
benefício isencional.
5. Mutatis mutandis, a exoneração participa da mesma ratio 
essendi da jurisprudência da Corte Especial que imputa a 
despesa extrajudicial da elaboração de planilha do cálculo 
àquele que pretende executar a Fazenda Pública.
6. Recurso especial provido, para determinar a expedição da 
certidão requerida pela Fazenda Pública, cabendo-lhe, se 
vencida, efetuar o pagamento das custas ao final. Acórdão 
submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 
08/2008.
(REsp 1.107.543/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 24/03/2010, DJe 26/04/2010).

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - RECLAMAÇÃO - 
EXECUÇÃO FISCAL - ANTECIPAÇÃO DO 
RECOLHIMENTO DE DESPESAS COM ATO CITATÓRIO - 
ENTENDIMENTO DA CGJ/MG - ESFERA 
ADMINISTRATIVA - SUBMISSÃO À JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ - RESP 1.017.543/SP - ART. 543-C DO CPC - ARTS. 27 
DO CPC E 39 DA LEF.
1. A Fazenda Pública, nas execuções fiscais, está dispensada do 
recolhimento antecipado das custas com a realização do ato 
citatório, que serão recolhidas, ao final, pelo sucumbente, nos 
termos dos arts. 27 do CPC e 39 da Lei 6.830/80.
2. Tese firmada no REsp 1107543/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, 
Primeira Seção, julgado em 24/03/2010, DJe 26/04/2010, 
julgado segundo o procedimento do art. 543-C do CPC.
3. Entendimento proferido pela Corregedoria-Geral da Justiça 
do Estado de Minas Gerais - CGJ/MG, em procedimento de 
consulta, por ostentar natureza administrativa, não prevalece 
frente à jurisprudência sedimentada do Superior Tribunal de 
Justiça, em julgamento representativo de controvérsia.
4. Reclamação provida para cassar a decisão impugnada e 
determinar a observância da tese fixada no RESp 1107543/SP 
pelo juízo reclamado.
(Rcl 10.252/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/04/2013, DJe 17/04/2013).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 
CITAÇÃO POSTAL VIA AVISO DE RECEBIMENTO - AR. 
NATUREZA JURÍDICA. CUSTAS. PAGAMENTO. 
INEXIGIBILIDADE. ART. 39 DA LEI DE EXECUÇÕES 
FISCAIS. NORMA ESTADUAL DE ISENÇÃO. RECURSO 
PROVIDO.
1. Os valores a serem pagos em virtude da citação postal com 
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aviso de recebimento possuem natureza jurídica de custa 
judiciária. Precedentes.
2. Nos termos do artigo 39, caput, da Lei de Execuções Fiscais, 
as custas são inexigíveis da Fazenda Pública.
3. O aresto recorrido concluiu que a norma estadual isenta a 
Fazenda Pública do pagamento das custas, embora tenha 
considerado que a citação postal estaria inserida no conceito de 
despesas, em sentido oposto ao entendimento do Superior 
Tribunal de Justiça.
4. O Município, na execução fiscal, não pode ser compelido a 
adiantar os valores relativos à citação postal com aviso de 
recebimento, por se tratar de custa judiciária e por existir 
expressa isenção em norma estadual, sendo, portanto, 
inexigíveis.
5. Recurso especial provido.
(REsp 1.343.694/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/10/2012, DJe 09/10/2012).

Na hipótese dos autos, verifica-se que o acórdão recorrido está em 

dissonância com o entendimento acima exposto, razão pela qual comporta reparos.

ANTE O EXPOSTO, dou provimento ao recurso especial, a fim de 

desobrigar o recorrente ao pagamento adiantado das custas referentes à citação postal, as 

quais deverão ser recolhidas ao final da demanda pela parte que ficar vencida, e 

determinar o prosseguimento da execução fiscal. 

Publique-se.

 

  

Brasília, 14 de junho de 2019.

Ministro Sérgio Kukina, Relator
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